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O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é elaborado no ârnbito da lase

preparatória da contratação, em conformidade com o art. l8 da Lei n' 14.13312021, que estabelece o

planejamento como etapa obrigatória do processo licitatório.

O ETP tem por finalidade identificar e analisar a necessidade administrativa,

avaliar as altemativas disponíveis no mercado e demonstrar a viabilidade técnica e econômica da

solução escolhida, subsidiando a elaboração do Termo de Relerência e assegurando a adequada

instrução do procedimento.

O objeto em estudo consiste na aquisição de conjunto de material sonoro e

luminoso (sinalizador, sirene e luzes auxiliares) para instalação nas viaturas do DEMUTRAN e da

Guarda Civil Metropolitana - GCM, vinculados à Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania - SESP de Juazeiro do Norte/CE.

2. IDT]NTIFICAÇAO DA UNIDADE REQUISITANTE

DepaÍamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e Guarda Civil

Metropolitana - GCM por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de

Juazeiro do NoÍe - Ceará.

3. DI.]SCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSII)Í,]ITAI)O ()

PII,OI}LEMA A SEI{ IIESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTEIIESSE PT]BLICO

A presente contratação decorre da necessidade de equipar viaturas novas

destinadas ao Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN e à Guarda Civil Metropolitana

GCM. vinculados à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania - SESP de Juazeiro

do Norte/CE, com conjunto de material sonoro e luminoso (sinalizador, sirene e luzes auxiliarcs),

indispensável à sua plena operacionalização.

As viaturas recentemente incorporadas à frota municipal não dispõem, de fábrica,

dos sistemas especíhcos de sinalização sonora e luminosa exigidos para o desempenho das

atividades de fiscalização de trânsito, patrulhamento preventivo e atendimento a ocorrências. Sem

esses dispositivos, os veículos não podem ser empregados de forma regular nas ações opelacionais

que demandam prioridade de circulação e identificação ostensiva.
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A ausência desses equipamentos inviabiliza a utilização adequada das viaturas.

conlpromete a segurança dos agentes públicos e da coletividade e reduz a capacidade de resposta às

denrandas relacionadas à segurança viária e urbana.

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa viabilizar a entrada em

operação das novas viaturas, assegurar maior eficiência na prestação dos serviços públicos de

trânsito e segurança municipal e garantir condições adequadas de trabalho aos servidores, em

conformidade com o dever de planejamento previsto no art. I 8 da Lei n' 1 4. I 3 3/2021 .

{. t)ESCRTÇÃO DO OIIJETO

O objeto da presente contratação consiste na aquisição de conjunto de material

sonoro e luminoso, composto por sinalizador visual, sirene eletrônica e luzes auxiliares, destinados

à instalação em viaturas novas do Departamento Municipal de Trânsito - DEMU'I'RAN e da

Guarda Civil Metropolitana - GCM, vinculados à Secretaria Municipal de Segurança Pública c

Cidadania - SESP de Juazeiro do Norte/CE.

Os equipamentos deverão ser fornecidos novos, de primeiro uso, em perfeitas

condições de funcionamento, compa!íveis com o sistema elétrico das viaturas e adequados à

utilização em atividades de fiscalização de trrânsito, patrulhamento preventivo e atendimento a

ocorências, garantindo sinalização sonora e visual eficiente. ostensiva e segura.

A contratação compreende o fornecimento dos equipamentos devidatncnte

acondicionados, acompanhados de manuais técnicos, certificados ou declarações de conformidade

aplicáveis, bem como todos os componentes necessários à sua regular instalação e funcionamento.

s. ('t.AssrFrcAÇÃo DA CONTRATAÇÃO qUANTO À X.trUREZA DA IrXFCtlÇio

A presente contratação classifica-se, quanto à naÍ:ureza da execução, como

fornecimento de bens, nos termos do art. 6o da Lei n' 14.13312021, por se tratar da aquisição dc

equi'pamentos destinados ao aparelhamento de viaturas oficiais.

Trata-se de fomecimento com entrega única (execução não continuada), cujo

objeto consiste na disponibilização de conjuntos de material sonoro e luminoso (sinalizador, sirene

e luzes auxiliares), novos e de primeiro uso, a serem incorporados ao patrimônio público após u

regular entrega e aceitação.

Não se caracteriza como prestação de serviço contínuo, tampouco como obra ou

serviço de cngenharia, mas sim como aquisição de bens permanentes, uma vez que os equipamentos

possucm vida útil superior a dois anos e destinam-se à integração definitiva às viaturas

institucionais. Dessa forma, a contratação enquadra-se como lbrnecimento de bens pelmanentes,
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com execução por preço certo e pagamento após o recebimento detlnitivo, observadas as

disposições aplicáveis da Lei no 14.133/2021 .

6. ALINH,,\MENTO ENTRE CONTRAI'AÇAO E PI,ANE.IAMENTO

O Município de Juazeiro do Norte encontra-se em tàse de conclusão do Plano

Anual de Contrataçôes para o exercício financeiro de 2026. Ainda assim, a necessidade objeto destc

ll'fP encontra respaldo no planejamento institucional do órgão e possui previsão orçamentária na

Lei Orçamentária Anual, assegurando viabilidade financeira para sua implementação.

Nos termos do art. 18, §1", da Lei n' 14.13312021, os requisitos da contratação

devern estabelecer parâmetros técnicos, funcionais, operacionais e administrativos indispensáveis

ao atendimento da necessidade pública, fixando padrões mínimos de qualidade aptos a assegurar a

seleção da proposta mais vantajosa e a adequada execução contratual.

a) Requisitos Técnicos Mínimos:

a. l) Os conjuntos de material sonoro e luminoso cleverão atender, no mínitno. às seguintcs

cspeciticações:

a. l. I ) Sinalizador Visual (Arco/Barra);
/ Dimensões: comprimento aproximado entre I 100 mm e 1300 mm;

/ Tecnologia: LED de alta potência;

/ Intensidade: minimo de 3W por LED;
/ Ópli,ca lentes colimadoras para melhor direcionamento do feixe luminoso;
/ Padrões de flash: mínimo de 8 (oito) modos distintos, incluindo rotação e estrobo;

/ Alimentação elétrica: tensão l2V ou bivolt auÍomático l2/24Y;
/ Resistência estrutural: apto a suportar vibração, umidade, poeira e corosão;
/ Conformidade técnica: ensaios conforme norna SAE J575 ou similar;
r' Grau de proteção: IP65 ou superior; e

/ Fixação: suporte universal para fixação no teto da viatura, com kit completo de paralusos c

acessórios

a.l .2) Sistema Sonoro (Sirene / Sonofletora):

r' Potência: mínimo de l00W RMS;
/ l'rcssão sonora: mínimo de I I 5 dB a I metro;

r' Sons programáveis: Velp, Wail, Horn/Sirene e função PTT (megafone/voz);

/ Compatibilidade elétrica: adequada ao sistema da viatura; e
/ Resistência: conformidade com ensaios contra vibração, umidade e corrosão.

a.l .3) O conjunto deverá ser fomecido com: (Componentes Inclusos).

/ Chicote completo para instalação;

/ Módulo amplificador;
{ DÍiver;

Cêntro Administrativo Municipal 3'Andar
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/ Sonofletora;
/ Suporte para fixação do driver; e

/ Todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento do sistema.

a.1.4) Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, acompanhados de manuais

técnicos e garantia contra defeitos de fabricação.

b1 Requisitos funcionais e operacionais:

b. I ) Os equipamentos deverão:
/ Garantir identilicação ostensiva e imediata das viaturas em serviçol
/ Permitir deslocamento seguro em ocorências emergenciais;
r' Assegurar operação simples e segura pelos agentes; e

/ Manter desempenho adequado em condições adversas (chuva, poeira, vibração e calor).

c) Requisitos de desempenho e qualidade:

/ Alta visibilidade diuma e noturna;
/ Eficiência sonora compatível com o tráfego urbano;

/ Durabilidade compatível com uso operacional intensivo;

/ Garantia mínima a ser definida no Termo de Referência; e

/ Conformidade com norrnas técnicas aplicáveis.

d) Requisitos Ambientais.
/ Utilizaçáo de tecnologia LED de baixo consumo energético;

/ Maior vida útil dos componentes, reduzindo descaÍe prematuro; e

/ Observância das normas ambientais vigentes.

e) Requisitos de Instalação

e.l ) Considerando que a instalação poderá ocorrer por equipe própria ou contratada em inslrumento

espec ífico, os equipamentos deverão:

r' Compatibilidade com a frota atual do DEMUTRAN e da GCM (viaturas leves e utilitárias);

/ Atendimento às normas do CONTRAN aplicáveis aos veículos de emergência e fiscalização

de trânsito;
/ Certificação do INMETRO, quando aplicável, ou comprovação de atendimento a normas

técnicas nacionais ou intemacionais equivalentes;

/ Ser fornecidos com manual técnico detalhado;

/ Possuir kit completo de fixação;
/ Apresentar compatibilidade elétrica que não comprometa a integridade do sistema original

da viatura;

/ Permitir fácil manutenção e substituição de componentes; e

/ Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação.

c) A contratação não possui caráter continuado, tratando-se de fomecimento de bens permanentes

com entrega Írnica, destinados à incorporação ao patrimônio público. Não há obrigação de execução

reiterada ou prestação contínua de serviços.

f) O contrato deverá ter vigência compatível com o prazo de entrega dos equipamentos e eventual

substituição por vícios ou inconformidades. sendo suficiente para assegurar o cumprirnento integral

das obrigações pactuadas, confonne disposições da Lei n' 14.13312021.

g) Requisitos Administrativos e Legais
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e.l) A contratação deverá observar integralmente as disposições da Lei Federal no 14.13312021,

bem conro as demais normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações p(rblicas. enr

especial aquelas relacionadas à execução contratual, fiscalização, responsabilização e controle.

c.l) A contratada deverá aplesentar docurnentaçào de habilitação .lurídica. qualiticaçiio tricnica.

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, além de comprovação de qualilicação econômico-

tlnanceira, nos termos dos artigos 66 a69 da Lei n" 14.133/2021.

f) Vedação à Subcontratação.

f.l) Fica expressamente vedada a subcontratação parcial ou total do objeto da contratação, sendo de

responsabilidade direta da empresa contratada a execução integral dos serviços especificados.

g) Exigência de Garantia Contratual e sua Justificativa

g.l) Considerando a relevância operacional dos equipamentos e a necessidade dc asscgular o liel

cumprimento das obrigações contratuais, mostra-se adequada a exigência de garantia contratual. nos

termos do art. 96, §1', da Lei no 14.13312021.

g.2) A garantia terá por finalidade resguardar a Administração quanto:

r' A entrega conforme especificaçôes técnicas;

/ Ao cumprimento dos prazos;

r' A substituição de itens det'eituosos; e

/ A rcparaçâo de eventuais prejuízos decorrentes de inadimplemento.

g.3) O percentual e as condições da garantia serão definidos nas cláusulas contratuais, podendo

adotar qnalquer das modalidades previstas no art. 96, §1" da Lei n" 14.133/2021.

h) Amostra e Prova de Conceito

h.l) A Administração poderá exigir da licitante classificada em primeiro lugar a apresentação dc

amostra de um conjunto completo (sinalizador, sirene e luzes auxiliares) para veriÍicação das

tonalidades. potência sonora e conforrnidade técnica, previamente à homologação.

h.2) A exigência de amostra deverá observar critérios objetivos de avaliação previamenle deÍrnidos

no'l'ermo de ReÍ'erência. de nrodo a resguardar a isonomia e a competitividade.

8. I.]STIMT\TIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa da contratação corresponde à aquisição de l0 (dez) conjuntos

conrpletos de material sonoro e luminoso, destinados à instalagão nas l0 (dez) viaturas novas

incorporadas à frota operacional do DEMUTRAN e da Guarda Civil Metropolitana - GCM.

O quantitativo foi definido com base na necessidade objetiva de aparelhamento

individual de cada viatura, adotando-se a proporção de 0l (um) conjunto por veículo, a Íim de

assegurar sua plena operacionalização.

Total estimado: l0 (dez) conjuntos completos, compatíveis com tl númcro de

viaturas novas a serem equipadas.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Nos termos do art. 18, §l', da Lei n' 14.13312021, o levantamento de mcrcado

tem por finalidade identificar as soluções disponíveis para atendimento da necessidade

Centro Administrativo Municipal 3'Andar
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a) Soluções Disponíveis no Mercado

A pesquisa exploratória identificou que o mercado nacional dispõe de diversos

fabricantes e lornecedores especializados em sistemas de sinalização sonora c lurninosa para

viaturas oÍlciais, incluindo equipamentos com tecnologia LED de alta potência. sirenes eletrtinicas

digitais e nródulos integrados. As principais soluções identificadas são:

SOLUÇÃO 0l: Conjunto integrado (barra sinalizadora * sirene + módulo ampliticador) - Sistema

conrplcto lbrnecido por um úrnico Íàbricarrte, com compatibilidade entre os comporlentes.

padronizaçiio técnica e certificações especificas para uso em viaturas operacionais.

SOLUÇÃO 021 Aquisiçâo de componentes separados (barra, sirene e acessórios de fabricantes

distintos) - Permite eventual redução pontual de custos unitários, poróm exige maior

compatibilidade técnica e pode gerar dificuldades de integração entre módulos.

SOLUÇÃO 03: Sistemas com tecnologia LED de menor potência - Equipamentos com LEDs de

menor intensidade ou menor número de padrões de flash, geralmente com custo inferior, porém

com desempenho luminoso reduzido.

SOLUÇÃO 04: Sistemas importados de alto desempenho - Produtos com elevada pcrtbrmance

técnica, porém com custo significativamente superior, prazos de entrega mais extensos e evcntual

dificuldade de assistência técnica nacional.

SOt,UÇÀO 05: Locação dos Equipamentos (lnexistente como Prática de Melcado) - Foi ar.ralisada,

ainda. a possibilidade de locação dos sistemas de sinalização sonota e luminosa. Contudo, não se

iclentiÍlcou no mercado prática consolidada de locação isolada desse tipo de equipamento, sendo a

comercialização predominante na forma de aquisição definitiva. Ademais:

Dessa forma, conclui-se que a locação não se apresenta como solução viável ou

usual para o objeto em análise.

b) Contrataçõcs Similarcs por Outros Orgãos.

Centro Administrativo Municipal 3'Andar
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administrativa, analisando comparativamente suas características técnicas, operacionais e

econômicas, de modo a fundamentar a escolha da altemativa rnais vantajosa.

/ Trata-se de bem de natureza permanente;

/ A instalação é customizada por viatura;

/ A rctirada e reinstalação sucessiva geraria custos adicionais e risco técnicol e

/ O custo recorrente da locação, quando existente, mostra-se economicamente desvantajoso no

médio e longo prazo.
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Consulta a contratações recentes de órgãos municipais e estaduais demonstra

predominância da adoçâo de sistemas com:

/ Tecnologia LED de alta intensidade;
/ Sirene com potência mínima de l00W RMS;
/ Crau de proteção mínimo lP65; e

r' Conformidade com noÍrnas técnicas recoúecidas (ex.: SAE J575 ou equivalente)

A rrorma SAE J575 (Society ol Automotive Engineers) dispõe sobre métodos de ensaro.

equipamentos de teste e requisitos de desempeúo para dispositivos de iluminação e sinalização

utilizados em veículos motorizados com largura total inferior a 2032 mm (veículos leves e de

passeio). Em termos práticos, esta norma define como componentes como faróis, lanternas traseiras,

luzcs de freio e sinalizadores (giroflex) devem ser testados para garantir durabilidade,

confiabilidade e Íl.rncionamento seguro em condições reais.

Observa-se tendência de padronização por sistemas integrados, com garantia do

Íabricante e assistência técnica nacional, visando maior confiabilidade operacional.

c) Ân:ilise C'onrpirrltir,:r das Soluçires l)isponír'cis no NIcrc:rdo:

A LTEIINATIVA
AVr\LIADA

Solrrçào lntegrada

( l{cconrerdada)

Conrponerttes

Separados

( Íàbricantes

d ist intos)

AVÂLIAÇAO
Títcxlc,r

Mais :rdequada.

considcrando

confiabilidade.

padronização e nre lhor

relação custo-beneflcio

Menos vanlajosa-

devido ao risco técnico c

à fragmentação da

responsab i lidade

Inadequada,

compron'reter

desenrpenho e

DESVANTAGENS /
ItISCoS

IDENTIFICADOS

VANTAGENS
ID ENTI T'ICADAS

Maior compatibilidade entre

componentes

- Redução de riscos de falha

por incompatibilidade elétrica

- Melhor padronização da

frota

- Garantia centralizada

- Maior segurança jurídica e

operacional

Não lorarn idcntificadas

desvantagens relevantes

que comprolnetam a

vantajosidade.

Possível redução pontual de

custo un itário

- Maior risco

incompatibilidade

técnicâ

- Dificuldade

responsabilização

fa lhas

- Possível aumento

custos indiretos

instalação

cle

Ia
por

de

de

- Redução da

visibilidade e eficiência

sonora

Equiparnentos de

Menor Potência

Custo inicial inferior por

o

a
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segurança operac ional

Desproporcional,

considerando a realidade

operacional c a

econorn icidade

lnr iri r e I

d) Avaliaçiro de Ilcstriçrio de Mercado

Os requisitos técnicos definidos (potência mínima' padrões de t1ash, grau de

proteção IP65, conformidade técnica) não configuram restrição indevida à conrpetitividade. pois:

/ São anrplan.rente atendidos por múltiplos iàbricantes nacionais;
y' Decorrem da necessidade de segurança operacional;

/ Estão aliúados a padrões usualnrente adotados por órgãos públicos; e

/ Mostram-se proporcionais à finalidade pública pretendida.

Não se identiÍicou mercado restrito ou Í'omecedor exclusivo

e) Consulta ao Mcrcado

Considerando que se trata de produto pâdronizado, amplamente disponível no

mcrca<lo e com diversos Íbrnecedores aptos ao atendimento da demanda, não há necessidade dc

rcalização de outras formas nesta fase. As inlbrmações técnicas necessárias poderão ser obtitlas

durantc a etapa de pesquisa de preços, por meio de consultas a lornecedorcs e análise de

contritrações similares realizadas por outros órgãos públicos pelo Setor de pesquisas de preços do

Município.

f) Conclusão do Levant:unento

Após análise técnica, operacional e econômica das alternativas disponívcis.

colclui-se rlue a solução mais adequada consiste na aquisição de conjuntos conrplctos irltcgrados de

sinalização sonora e Iuminosa, conr especiticações técnicas mÍnintas compatí\/eis coru o ttso sm

viaturas operacionais (SOLUÇÃO 0l). 'lal alternativa apresenta melhor relação custo-be nellcir-r.

Centro Administrativo lvlunicipal 3'AndaÍ
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- Potencial

comprometimento da

segurança operacional

- Vida útil inferior

Alto desenrpenho técnico - Custo elevado sem

ganho proporcional

relevante

- Possível dependência

de peças importadas

- Risco de assistência

técnica Iimitada

Sem investimenlo

elevado

in ic ial Inexistência de mercado

estruturado; custo

recorrente; inadequação

à natureza pennanente

do bem

Locação
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maior segurança operacional, menor risco de incompatibilidade técnica e maior confiabilidade para

a Adrninistração Pública.

I0. ES'f II\TA'IIYA DO VAT,OIT DA CONTRA'IAÇAO

A estimativa do valor da contratação será elaborada opoÍunanente, por ocasiào

da confecção do Termo de Referência, em conformidade com o aÍÍ. 23 da Lei Federal no

14.13312021 e com a Instrução Normativa SEGESÀ4E n' 6512021.

A pesquisa de preços deverá refletir os valores praticados no nrercado, podendo

utilizar.. de forma combinada, contratações similares realizadas pela Administração Pública. dados

constantes em painéis e bancos oficiais de preços, sÍtios eletrônicos especializados e pesquisa direta

coni íbmecedores, com a devida formalização da memória de cálculo e justificativa da mctodologia

adotada,

A estimativa abrangerá todos os custos necessários à adequada execução do

objeto. conrpreendendo o fomecimento dos conjuntos de material sonoro e luminoso, seus

acessórios e componentes, a montagem,/instalação dos equipamentos nas viaturas. garantia

contralual, tributos, transporte e demais despesas diretas e indiretas inerentes à aquisição, de modo a

assegurar a compatibilidade com os preços de mercado e a vantajosidade da contratação.

I I. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de conjunto de material sonoro e

luminoso (sinalizador, sirene e luzes auxiliares). com lornecimento e montagem/instalação nas

viaturas otlciais do DEMUTRAN e da Cuarda Civil Metropolitana - GCM, vinculados à Secretaria

Municipal de Segurança Pública c Cidadania - SIISP de Juazeiro do Norrc/CE

A cONTR.ATÂÇÃO ennlN<;t It^
I - Fornecimento de barra sinalizadora ou módulo luminoso principal em tecno logia t-EDl

lll - MódLrlos auxiliares frontais e traseiros;

IV - Ccntral dc conrando e chicotes elétricosl

V - Kits dc Íixação;

VI - Montagem/instalação cornpleta ttas viatutas indicadas:

VII - Garantia rnínitna de l2 (doze) rneses;

VIII - Assistôncia tecnica durante o período de garantia

Centro Administrativo Municipal 3'Andar
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Il - Si|erc eletrônica autornotiva cornpatível corn sistema l2V;
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Os equipamentos deverão atender às normas aplicáveis do CON'|RAN e demais

rcgulamentos pertinentes a veículos de fiscalização e emergência, bem como às especiÍicações

técnicas definidas no Termo de Relêrência, garantindo compatibilidade elétrica e estrutural conr a

Íiota municipal.

Para aterrdimento da demanda, foram analisados três cenários possívcis. O

primeilo consiste na aquisição dos equipamentos com instalação inclusa, mediante fbrneciniento dc

conjuntos completos de sinalização sorlola e Iuminosa, com montagcm realizada pclo prtipri,r

contratado. Essa alternativa apresenta maior eficiência operacional, reduz riscos tle
incompatibilidade técnica entre os componentes, assegura garantia unificada do sistema e permite

melhor deÍinição da responsabilidade contratual, concentrando-a em único fornecedor.

O scgundo cenário contempla a aquisição dos equipameutos com instrlaçiro

cxecutada por equipe própria da Administração. Embora possa replesentar eventual redução pontual

de custos, essa alternativa demanda equipe técnica especializada, estrutura adequada e capacitaçãtr

especítica, além de apresentar risco de perda da garantia do fabricante caso a instalação não seja

realizada por assistência autorizada. Ademais, há maior exposição a falhas técnicas, retrabalho e

dificr.rldade na responsabilização por eventuais defeitos decorrentes da instalação.

O terceiro cenário refere-se à locação dos equipamentos com manutenção inclusa,

rnediante contralação de empresa para disponibilização temporária dos sistemas de sinalização.

Apcsal de possibititar atualização tecnológica contínua, tal alternativa implica custo recorrente

elevado. gera dependência contratual prolongada e mostra-se incompatível com a natureza

pcrmallente do bem, cuja instalação é customizada por viatura, não se evideuciando prática

consolidada de mercado para esse modelo de contratação.

Análise Comparativa dos Cenários.

A luz dos critérios de eficiência, eficácia, economicidade, padronização e

aderência às práticas de mercado, verificou-se que a aquisição definitiva com instalação inclusa

pelo fbmecedor apresenta a melhor relação custo-beneficio no médio e longo prazo. Essa soluçâo

assegura padronização da frota, reduz riscos técnicos e operacionais, centraliza a responsabilidade

pela garantia, evita custos recorrentes típicos da locação e encontra-se alinhada às práticas adotadas

por órgàos de trânsito e guardas municipais em âmbito nacional.

Na análise comparativa, não se considerou apenas o custo inicial. mas tambétn

aspectos relacionados à durabilidade dos equipamentos, à garantia contratual, à disponibilidade de

lssistc3ncia técnica, à facilidade de manutenção e à possibilidade de leposição de peças. tàlores qLte

iurpactam diretamente a vantajosidade global da conratação.

Justitlcativa l'écnica e Econômica da Soluçiro Escolhida.

Centro Administrativo l\,lunicipal 3"Andar
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A solução integrada de aquisição com instalação inclusa revela-se tecnicamente

adequada por assegurar compatibilidade entre os componentes do sistema sonoro e lunrinoso.

mininrizar riscos de falhas elétricas e estruturais e concentrar a responsabilidadc técnica no

tbrnecedor contratado.

Sob o aspecto econômico, embora represente investimento inicial supclior a

simples aquisição sem instalação, evita custos futuros decorrentes de retrabalho, perda de gârantia c

nrat)utenção corretiva precoce, conligurando maior vantajosidade global, em conÍbrrnidade conl o

art. I l. inciso l, e art. 18, §lo, inciso V, da Lei n" 14.13312021.

Por tlm, quanto à classiÍicação do objeto, registra-se que os equiparnentos dc

sinalização sonora e luminosa pretendidos enquadram-se como bens comuns, nos terrnos do art. 6".

inciso XIII, da Lei n" 14.1332021. por apresentarem padrões de desempenho e qualidade

objetivan.rente deÍlnidos e amplamente disponíveis no mercado, possibilitando a elaboração de

especificações técnicas claras e suficientes, bem como o julgamento das propostas pelo criterio de'

menol preço, sem prejuízo da qualidade e da adequação técnica. Adicionalmente. esclarece-se quc

tais ecluipamentos não se caracterizam como bens de luxo. conÍbrme veclação ptel'ista uo art. 20 dâ

l-e i n" 14.133/2021, uma vez que se destinam ao atendimento de necessidade funcional vinculada ri

ariviclade de fiscalização e segurança pública, sendo instrumentos indispensáveis à adequada

prcstação do serviço público e à proteção da coletividade.

I2. JUSTIFICATIVAS
C'Oh''I'RA'tAÇÂO.

Nos termos do art,47 da Lei n" 14.13312021, o parcelamento é regra, devendo ser

aclotaclo quando o objeto for divisível e não houver prejuízo ao conjunto da solução ou pcrda dc

economia de escala.

Embora os componentes do sistema de sinalização (bana, sirene' módulos e

ccntral) seiam Ílsicamente divisíveis, a solução técnica exige compatibilidadc plcrra cntre ()s

crluipamentos, padronização operacional e garantia unificada. A contratação por itens isolados

potleria gerar riscos de incompatibilidade, fragmentação da responsabilidade técnica, dificuldades

na instalação e eventual perda de garantia, além de impactar a segurança operacional das viaturas.

Sob o aspecto econômico, a aquisição do conjunto integrado com instalação

ilclusa tende a preservar a economia de escala e reduzir custos indiretos decorrentes de ajustes e

retrabalho.

Centro Administrativo lvlunicipal 3"Andar
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Os beneficios esperados com a adoção da solução incluem maior segurança nas

opcrações dc fiscalização e patrulharrento, melhoria na visibilidade e sinalizaçâo das viaturas,

redução de riscos de acidentes, padronização tecnológica dâ frota e maior durabilidade dos sistemas

instalados. contribuindo diretamente para a eÍiciência do serviço pírblico prestado.
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Dessa forma, justifica-se a contratação integrada do conjunto completo. não sc

recomendando o parcelamento por componentes, por razões de viabilidade técnica e vantajosidadc

ecorrônrica. ern consonância com o art. 47 da Lei n" 14.13312021.

I 3. DE\IONSTRT\TIVO DOS ItESL L]'r\l)OS PllE'l'llNl)l DOS

A contratação pretendida visa alcançar resnltados institucionais alinhados às

atribuiçôes legais do DEMUTRAN e da Guarda Civil Metropolitana - GCM, contribuindo para o

Itr(alecimento das ações de iiscalização, patrulhamento preventivo e atendimento a ocorrências no

ârnbito do Município. Vejamos:

I}ENEITCIOS INSTI'TUCIONÀIS ISPIIL\DOS
I - lilevação do nír,el dc segurança operacional nas abordagens c deslocamentos enrergenciais, nrediantc

melhoria tla sinalização sonora e Iuminosa das viaturas;

ll - Aunrento da visibilidade institucional dos órgãos de trânsito e segurança pírblica. refbrçando a

luuroridade e a presença do poder púrblico nas vias urbanas;

lll - Padronização tecnológica da frota, prornovendo uniforrnidade operacional e lacilitando a gestilo c

lnanutenção dos equipamentos;

IV - Redução de riscos de acidentes envolvendo viaturas oficiais ern deslocamento enrergencial; e

V Maior confiabilidade e durabilidade dos sistenrâs instalados, com consequente redução de intclrcrtçôcs

c0Írctrvas

l'rrra lins tle lferiçrio tlos resultatlus, poder:io scr ulilizndos os seguintes irtlicltlorcs tle tleserttltcttlto:

l- Percentual de viaturas equipadas com sistema completo de sinalização adequado às especificaçõcs

técnicas definidas;

ll - Redução de ocorrências relacionadas a falhas de sinalização sonora ou luminosa;

1 lll - Dinrinuição de registros de indisponibilidade de viaturas por problernas nos sistemas de sinalizaçào

V - Indice de conÍbrrnidade tecnica dos equipânrentos durante o período de garantia.

Os lesultados pretendidos estão diretamente relacionados à melhoria da eilciência

adnrinistrativa e da qualidade do serviço público prestado à população. em consonância corn o

princípio da ellciência previsto no afi. 37 da Constituição Federal e com o art. I I, inciso l. cla I-ei n"

l,i.l33/2021, que impõe à Administração a busca da contratação nrais vantajosa sob o ponto dL'

r ista técnico e econômico.

Centro Administrativo Municipal 3"Andar
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lV -'l empo rnédio de resposta enl atendimentos enrergenciais (indicador indireto de eficiência opelacional)l
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I{, I'ItOvIDÊNCIÂS A SEIUIM ADOI'ADAS PELA ADMINIS'I'I{AÇÃO

Para viabilizar a adequada execução da contratação, a Adnrinistração develri

adotar providências prévias e concomitantes à implantação da solução.

Inicialmente, deverá realizar levantamento atualizado da frota do DEMUTRAN e

da GCM, verificando a compatibilidade elétrica e estrutural das viaturas para instalação dos

equipamentos. Caso necessário, deverão ser promovidos ajustes mínimos na infraestrutura ou

adequações elétricas das viaturas.

Deverá ser assegurada a reserva orçamentária correspondente, bem corno ir

organização dos procedimentos internos para recebimento, conferência e registro patrimonial dos

bens.

Nos termos do art. I l7 da Lei n" 14.13312021, será formalmente designado gestor

e flscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento da instalação, verificação da contbrmidadc

tccnica e Íiscalização do cumprimento das obrigações contratuais.

Recomenda-se, ainda, orientação básica aos servidores condutores quanto ao uso

adecluado dos sistemas de sinalização, a fim de garantir sua correta operação e preservação.

I 5. COYntATÂÇÔES COtUtEl-ATAS E/OU INTEIIDIIPET*DIiNl'llS

Para a plena execução da solução pletendida, verillca-sc a possibilidade cle

cristência de contratações correlatas ou dependentes, ainda que nâo necessariamente concolDitantes.

Caso a instalação dos equipamentos não esteja contemplada no objeto principal.

poder'á scr necessária contratação específica de serviço técnico especializado para rronlagL'm e

adecluação elétrica nas viaturas. Contudo, considerando a recomendação técnica pela aquisição conr

instalação inclusa, essa dependência tende a ser mitigada.

Também se identifica possível interdependência com contratos cle manutenção da

flota. especialmente no que se rel'ere à avaliação da capacidade elétlica das viaturas e ercntuais

reforços no sistema elétrico.

Regislra-se, entretanto, que não há contratação prévia obrigatória que condicionc

o inicio da execuçâo do objeto principal, sendo a solução autônoma. desde que ohscrvadas its

providências adrninistrativas intemas já indicadas.

Centro Administrativo Municipal 3'Andâr
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Poderá haver, ainda, necessidade eventual de contratação futura para manutenção

corretiva após o término do período de garantia, bem como aquisição de peças de reposição. caso

não estejanr cobertas pelo fabricante.



JUAZEIRO
'O NORTE coiltssÁo D! r

Folha l'i'

ro. ul:scnrçÃo DE possivrrs IMpAClos AMBTENTAIS Ii llEspECTrvAs MIiDIDAS
]\IITI(;ADOITAS

A contratação apresenta impactos ambientais de baixa relevância, por se tratar de

aquisição de equipamentos eletroeletrônicos destinados à instalação ern liaturasjá e\istcntes, scnl

gcração significativa de resíduos ou intervenções estruturais.

Os principais impactos potenciais referem-se à geração de resítluos

e letroeletrônicos decorrentes da substituição de equipamentos antigos e ao dcscartc de cmbalagens.

Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas a destinação arnbientalmcnte

adequada dos equipamentos substituídos, preferencialmente por meio de reciclagem ou descarte por

ernpresa especializada, bem como a utilização de tecnologia LED de alta eficiência energética e

nraiol durabilidade.

Conclui-se que os impactos são controláveis e compatíveis com o princípio do

desenvolvirnento nacional sustentável previsto no art. 50 da Lei n" 14.133/2021.

I7. CIiST,,\o DI] RISCOS

A gestão de riscos da presente contratação observa o disposto no art. 18, §1", da

Lci n" 14.133/2021, bem como as diretrizes da Instrução Normativa SEGES/M[I n" 65/202 l.
contemplando a identificação, análise, avaliaçâo e definição de medidas de tratamento dos riscos

que possam comprometer o planejamento, a seleção do fornecedor e a execução contratual.

a) I\ÍAI'A DIi RISCOS

Fomm identificatlos os seguinles riscos relcvrntes:

| - Especiticação técnica inadequada ou insuficiente, gerando aquisição de equipamentos incourpatívcis conr

a tiota:

ll, - lncornpatibilidade elétrica ou estrutural durante â instalaçâo, ocasionando retrabalho ou danos as 
I

v ratu fas

ll I - Foluecirnento de produto com desempenho inferior ao especilicado;

lV - Atlaso na er]trega e instalação dos equipamentos;

V - Falhas durante o período de garantia sem atcndirnento adeqLrado pclo l'ornecedor;

Vl - Sobrepreço decorrente de pesquisa de preços insuficiente ou distorcida.

Centro Administrativo Municipal 3'Andar
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Itesponsrivel Principal

Especificação técnica

inadequada

Administraçrio

Incompatibilidade na

instalação

Contratada / Adnrin istração

Produto inferior ao

espec iÍlcado
,\trils() nll ljIt[csa

aihas na sarantia

A classificação considerou a probabilidade estimada de ocorrência e o potencial

impacto na execução contratual e na prestação do serviço público.

Sobrepreço

c) ]lliDIl)ÂS MIl'ICADOI{AS

l{isco ltlcntilicatlo
lispecilicação tócn ica inadequada

- Validação técnica prévia junto à área dcmandantc:

- Definição clara de requisitos míninros de desenrpcnho.

I ncorrrpatibi I idade ua instalação - Levantamento previo da tiotai
- Exigência de responsab ilidade técnica da contratada:

- Acomparrhamento da instalação pelo fiscal do colltrato.

I)r'ocluto inl'elior ao espec it)cado - Exigência de certificações técnicas;

- Previsão de testes de funcionamento no reccbimentot

- Cláusulas de rejeição e substituição imediata.

AIraso na eutrega - Estabelecimento de pÍazo contratual compatívcll

- Previsão de penalidades por atraso, nos tenl'los da Lci n"

t4.133t2021.

[:allras rra garantia - Definição clara do prazo e das condiçtles dc giu'antiu

- Previsão de prazo nráximo parâ atendimento técnico.

- Pesquisa de preços confornrc ârt. 2l da Lei n" I.1.133.'201 1:

- Utilização de múltiplas fontes c tratamento estatistico adequado:

- Registro fonnal da rnemória de cálculo.

r8. POSTCIONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CON'r'ttA'rAÇÃo
Pr\lt.\ o.\TENI)IMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Após a análise técnica, operacional e econômica realizada no presente Estuclo

l'écnico Preliminar, conclui-se que a contratação para aquisição de conjunto de material sonoro e

Itttninoso (sinalizador, sirene e luzes auxiliares), com fbrnecirnento e instalação nas viaturas do

DEMUTRAN e da Guarda Civil Metropolitana - GCM, mostra-se necessária, adccluada e vii:n el.

Centro Administrativo Municipal 3'Andar
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- Elaboração dctalhada do 'l'crrro de ll.e.lcrôncil

oçPr'aSoLr

P roba bilidlrle I rn pacto Nívcl rle llisco
Media Alto Alto

Media A lto Alto

Media Alto

Mcdia Médio Medio

Baixa Médio

Baixa Alto
Médio

lvleo Io Adrninistraçâo

Contratada

Contratada

Me didas Ilitigadoras

Contratadâ

l

.,\ l1o
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A solução escolhida, aquisição definitiva de conjuntos integrados corr instalação

inclusa. demonstrou-se a alternativa rnais vantajosa, considerando critérios dc elrcierncia.

pudronização. conlpatibilidade técnica, segurança operacional e economicidade, nos tenros do art.

I I . inciso l. e do art. I 8. § 1", da l.ei n" 14.13312021.

Os riscos identiÍlcados sâo administráveis mediante adequada especilicaçÀo

técnica, planejamento da contratação, pesquisa de preços fundamentada no art. 23 da Lei n'
14.13312021 e fiscalização efetiva da execução contratual, não havendo óbice técnico ou jurídico

para o prosseguimento da contratação.

Adicionalmente, a solugão encontra-se alinhada ao interesse público, às

atribuições institucionais da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e ao principio

da ellciência, contribuindo para a melhoria da segurança viária e da atuação operacional das

equipes.

Diante do exposto, posiciona-se favoravelmente ao prosseguimento da instrução

processual. com a elaboração do respectivo Termo de Referência e adoção das providências

adrn inistrativas necessárias à realização do procedimento licitatório.

Dcsta lblnra, DECLARO que:

(X) E VIÁVEL a presente contratação.

( ) NÃO E VIÁVEL a presente contratação pelos seguintes motivos:

J uazcilo do Norte/CE. 19 de lcverciro de 2026

Cláudio
Ordenad espes

Secretaria Municipal de Segurança PÍrb e Cicladania
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